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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A arruga do rondoniense 

MENSAGEM N° 367/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.169/2025, que "Dispõe sobre a declaração 

do Município de Nova Brasilándia d'Oeste, no Estado de Rondônia, como Terra do Café". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2025. 

Deputa.. • 3EDANO 

Presidente — 'LE/RO 

PAI. AC dLÁ frinf-(ECIIAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Gni  

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1.169/2025 

Dispõe sobre a declaração do Município de Nova 

Brasilândia d'Oeste, no Estado de Rondônia, como 

Terra do Café. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica declarado o Município de Nova Brasilândia d'Oeste, no Estado de Rondônia, 

como Terra do Café, em reconhecimento à sua destacada contribuição para o desenvolvimento 

da cafeicultura estadual. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de novembro de 2025. 

Deputa..sLEDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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